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Despacho n.o 01IGAPl2024

Assunto: Grupo de Trabalho dos 50 Anos de Democracia Local

Considerando que em 2024 se comemoram os 50 anos do 25 de Abril e que, a 7 de outubro de 1974, foi nomeada

a Comissão Administrativa de Valongo que, integrando representantes de diversas forças políticas, assegurou a

gestão da autarquia e abriu caminho para as eleições livres e democráticas que, em 1976, deram origem ao

primeiro executivo municipal eleito democraticamente, o município de Valongo irá assinalar este imponente

marco da nossa história com um ciclo de comemorações dos 50 Anos da Democracia Local, durante um ano.

Estas comemorações decorrerão de 7 de outubro de 2024 a 7 de outubro de 2025 e marcarão um ano inteiro de

atividades temáticas dedicadas a Democracia Local e as importantes conquistas do sistema democrático em

áreas essenciais para a dignidade humana, a qualidade de vida, o combate à pobreza e às desigualdades e para

o exercício das liberdades indivlduais e da cidadania plena, tais como a Proteção Social, a Paz, a Educação, a

Saúde, o Ambiente, a Justiça, a Cultura, a Leitura, a Liberdade de Imprensa e de Expressão e a Participação

Pública.

Assim, tendo em conta o caráter multidisciplinar e transversal destas atividades, que requerem o envolvimento

e a participação de diversos serviços municipais, de modo a assegurar a sua organização e coordenação, nomeio

um grupo de trabalho oonstituído pelos/as seguintes trabalhadores/as:

Coordenação Geral:

Susana Gomes — Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania

Organização de conteúdos e eventos:

Catarina Magalhães - Chefe de Divisão de Cultura e Turismo

Júlia Mendes - Chefe de Divisão de Projetos Educativos

Marta Daniela Costa - Chefe de Divisão de Juventude

João Rosas - Chefe de Divisão de Património Cultural, Bibliotecas, Arquivo e Documentação

Paulo Oliveira - Divisão de Programação de Eventos Culturais

Sónia Sousa Macedo - Divisão de Cidadania, Redes Colaborativas e Projetos Especiais

A todo o momento poderão ser chamados/as a colaborar outros/as trabalhadores/as, cuja participação se afigura

necessária.

Valongo, 10 de janeiro de 2024

O*Presi ente da Câmara,


